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EDITAL N° 27, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024

LISTAGEM DE ESTUDANTES SUJEITOS A OUTORGA DE GRAU COMPULSÓRIA POR ATO
ADMINISTRATIVO

1. Considerando o disposto no art. 18 da Resolução nº 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de 2022,
a Coordenação de Registros Acadêmicos e Escolares do Câmpus Anápolis do IFG torna pública a listagem de estudantes que
concluíram todos os componentes curriculares previstos no Projeto Político Pedagógico do curso há mais de 1 (um) ano,
encontram-se em situação regular junto ao Enade e à Justiça Eleitoral, e não solicitaram colação de grau até a presente data.

Matrícula Nome Curso Data de
Conclusão

20181060010195 Brenda de Sousa Bastos Superior de Tecnologia em Logística 11/07/2023

2. Os(as) estudantes acima relacionados podem manifestar sua intenção de participar da sessão solene de colação de grau, a ser
realizada em 18 de dezembro de 2024, ou a colação de grau especial, como opção à outorga de grau compulsória por ato
administrativo. A manifestação do(a) estudante deverá ser realizada realizada mediante abertura de chamado no SUAP, no
período de 1º a 10 de novembro de 2024, conforme orientações contidas no Guia para Solicitação de Colação de Grau (clique
aqui para acessar o guia).

3. A ausência de manifestação no período e forma supracitados implica na outorga de grau compulsória por ato administrativo
ao(à) estudante, atingindo seus legais efeitos para a posterior emissão do diploma.

Anápolis, 18 de outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)
Pedro Miranda da Silva Junior

Coordenador de Registros Acadêmicos e Escolares
IFG/Câmpus Anápolis
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